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Diretoria de Contratações e Compras
Agente de Contratação

EDITAL

Processo Adm inistrativo n.o AAAZ9[2A24
Modalidade/Número: Pregão Eletrônico n.o 00009/2024

ABERTURA DA SESSÃO PÚETICR: 2Arc6NA24. ÀS OANOOMIN

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de ltapetim (PE), por meio do(a) Diretoria de

.^ Contratações e Compras, sediado(a) Rua Major Cláudio Leite, s/n, Centro de ltapetim (PE),

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal no

14.133. de 10 de abril de 2021, da Lei Municipal n.o 530, de22 de março de2023, e demais

tegislação aplicávele, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste EditaÍ.

1" DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação da locação de estrutura física de palco com

dimensões 06 metros de largura por 06 metros de profundidade, Gerador, lluminação decorativa

área interna e externa: com montagem, desmontagem e operação dos equipamentos, serviço de

Sonorização para realizaçâo de eventos na Secretaria de Gultura e nas diversas Secretarias do

município durante o ano em exercício, conforme condiçÕes, quantidades e exígências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaçâo em quantos itens forem de seu interesse.

2, DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov. b/compras)

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçôes exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útilanterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabíliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevído das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigg 16 da Lei no 14.133. de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor indivídual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que náo atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do p§eto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionísta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a Iicitação vêrsar sobre servíços ou fornecimento
de bens a ela necessáríos;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condÍçÕes análogas às de escravo ou por contrataçâo de

adolescentes nos casos vedados pela legíslação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizaçôes da SocÍedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art' 90 da Lei no

14.133. de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o íntuito de hurlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante'

2.g. A critério da Administração e exclusivamente a seu seruiço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 2.6.2 e2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes pÚblicos do orgão ou entidade'

2.g. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico'

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contrataçáo de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo' nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução'

2.11. Em licitações e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do flnanciamento ou da coÁtrapartida nacÍonal, não poderá participar pessoa física

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada

inidônea nos termos daLeino 14.13312021'

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica'

a. DA APRE3ENTAçÃg DA PR6PSSTA E DOS D9çUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1 . Na presente licitação, a fase de habilítação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento-

Z.Z. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçâo de propostas e lances, os

Iicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o pfeço ou o percentual de desconto' observado o

disposto nos itens 7 -1.1 e 7'9.1 deste Edital'

1.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema,

que:
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3.4.1. está ciente e concorda com a$ condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a íntegralídade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em definítivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no instrumento convocatorio;

3.4.2. nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'. XXX|ll. da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos iUc-tsos lll e_ lV d ;

3.4.4. Gumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requísitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obseryado o disposto nos §§ 1o ao 30

do art.40. da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno poúe,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a partÍcipação não for exclusiva paru microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na LeÍ Complementar no 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo
anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbÍica.

3.9. Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitaçâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
lÍcitantes convocados parâ apresentação de propostae, após a faee de envío de lances.
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o íícitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1, valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgâo ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da tícitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se rêsponsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.15, O licitanie deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item;

4.1.2. Quantidade cotada;

4.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o lícitante.

4.1 .4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
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4.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

4.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simptes Nacional'

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÔes

nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus têrmos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação'

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

4.6.1. A proposta deverá vim acompanhada da composiçâo de custo unitário, conforme

anexo I do termo de referência;

4.6.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofeúado deverá respeitar os preços mâimos previstos no item 4'9'

4.7. O descumprímento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX' da Constituicãoi ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLA§SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

5.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessâo pÚblica, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente ínseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.4. lnÍciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consÍgnado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances íntermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 100,00 (Cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5,11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apÓs isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecída nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem fínal de classificação.
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os lÍcitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarâo lances púhticos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de atê dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos ate 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até einco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento

deste pruzo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preçol maior percentual de desconto e os das propostas até l0oh (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os lÍcitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

êncerramento da sessão e eventuais prorrogaçÕes.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos iances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessâo pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semprê que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediárÍos.
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificaçâo.

5.13.5. Definída a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo meno§ 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocaçÕes.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilízado para

dívulgaçâo.

5.19. Caso o licÍtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receíta Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte partiçipantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classíficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

!re, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo

automática para tanto.

5.243.
ou não

Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor classifícada desista
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele Íntervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercfcio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos íntervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar5.21.1.1.
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverâo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeíto de atesto de

cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Dístrito Federal do

órgão ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitaçâo realizada por orgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.21.2.2.

5,21.2.3.
País;

5.21.2.4.

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

empresas que comprovem a prática de mitígação, nos termos da Lei no

12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais lícitantes, segundo a ordem de
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administraçâo.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatórío.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazCI estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

ô. DA FASE DE JULGAMENTO:

6.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçâo no certame, conforme previsto

no arl. 14 daLei no 14.13312021, Íegislação correÍata e no item 2.6 do edÍtal, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNIEP, mantido pela Controladoria-Geral

da Uniáo (https://www. portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lÍcitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de §ituação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndir"etas, (lN no 3/418. art. 29. capuf)

6.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento símilares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventuaÍ

desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licítante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classíficado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefÍcio, em conformidade
com os itens e 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de partícipação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classíficada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus
anexos, observado o disposto no ariigo 29 a 35 da iN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassifícada a proposta vencedora que:

6.6.1. contivervíciosinsanáveis;

6.6.2. não obedecer às específicações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataçáo;

6.6.4. não tiverem sua exequibÍlidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanáveÍ.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a50% (cínquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7 .1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçâo do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e peÍa superação de custo unitária tido como relevante
conforme planilha anexa ao edital;

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.



Í1l-1n.'.
JUU I.LY

Diretoria de Contrataçôes e Compras
Prefeitura Municipal de ltapetimlPE

6.g.4. Será exigida garantia adicionat do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, §em pr*.1uiro das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei'

6.9. Se houver indícios de inexequibílidade da proposta de preço' ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta'

6.10, Caso o custo globalestimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários poi meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta' sob pena

de não aceitação da ProPosta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meià eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociaís (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no casode empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis

no cronograma físico-financeíro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato'

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planill^ra poderá ser ajusiada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preÇo e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.11 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem

a substância das ProPostas;

6.11.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

6.12. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, coniorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da ProPosta.

6.14. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuia presença será façultada a todos os interessados'

íncluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema'
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6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pero pregoeiro, ou havendo *rulgã * amostra roã o,= especificaçÕes previstas neste

;;;irl, , propo"i' do licitante será recusada'

6.17'Sea(s)amostra(s)apresentada(s)peloprimeiroclassificadonãofor(em)aceita(s),o
pregoeiro anatisará a aàeitanitidade ffi.;,!.;1i^"^l':"" ofertado pelo segundo classifioado'

Seguir-se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, ,u"",,i,,*ente, até a verificação de uma

que atenda ,, *'p*"iti""çá"t constantes no Termo de Referência'

7. DA FASE DE HABiLITAÇÃo:

7,1. os documentos previstos no. Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante * i"^',"T::*l-"':::X!r;*' 
serão exigidos para fins de

habilitação' nos termos dos âÍts' 62 a /u qa uer tt '-' '""'

7 1 1 A documentaçâo exisida.pT: I'f ::,:3:::?:::i:::i:; i:'§Li?:'are 
trabarhista e

7 .1.1. A documenraçau t=ÃIvr..rq HsrB rr"- -- 
o cadastral no SICAF'

econômico-nn'n"li", foi"ta ser substituída pelo registt

7.2. Os documentos exigidos para fins de habiritaçâo poderão ser apresentados em originar, por

cópia autenticada na forma legal'

7.g. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade p,lnti"*, desde quu o r"g;iro tenha sido feito em obediência

áo OirPo"to na Lei n" 14'13312021'

7.4. será verificado se o ricitante apresentou.declaraçâo de que atende aos requisitos de

habiritação, e o de"ãànte respond"rá ôi;;;racidade or*"inior*açôes prestadas' na forma da lei

(grt. Oa. t" Oa tel no t+'tgglZOZt)'

7.5.Seráverificadoseolicitanteapresentounosistema,sobpenade]n.lbititação,adeclaraçâo
de que cumpre as exigências de reserva de cargos p"" õ* com deficiência e para reabilitado

da previdên"ia so"iri]previstas em leie em outras normas específicas'

T.6.Olicitantedeveráapresentar,soboenadldesclassificação,declaraçãodequesuas
propostas econômúas compreendem ,lnt grrrioaoe oos custos para atendimento dos direitos

trabarhistas assegurados na constituiçà;;;r;i,1as.re]s trabalhistas, nas normas infralegais' nas

convenções coretivas de trabarho " 
nã* termos oe a;ustamento de conduta vigentes na data de

entrega das ProPostas'

7,7'AhabititaçãoseráverificadapormeiodosicaÍ,nosdocumentosporeleabrangidos'

7.7.1.Somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitos
mediante apresentação dos oo"r*"iü, originri* nao-oigiiái" quando houver dúvida em relação

à integridad" oo Jo"un ento digitar ou qrrnJo a reiexpreã*r**nt" o exigir' (lN no 3/2018' art' 40'

§1o, e art. 6o' §4o) ,.^ r^raa ^orractrais no Sicaf e

7.8. É de responsabilidade do licitante ":T^T:^i:f:,:'"":;" fr§,Íffi,"ã:ãXã: XH§:;
ll*u,t,0"fi:H§::"',1Xf T"':"'fl§#ir#ff#;;;" inrormaçâo' devendo proceder'

, y'l /
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imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (lN n" 3/2018, art. 7", .

7.8.1. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN n" 3/2018, art. 7' ).

7.9. A verificaçâo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores

de certidÕes constitui meio legal de prova, para fÍns de habilitaçâo.

7.9.1. Os documentos exigidos para habÍlitaçâo que nâo estejam contemplados no Sícaf

serão enviados por meio do sistema, em formato dígital, no prazo de duas horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7 .10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nâo eontidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

7.10.1, Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigídos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para lLei 14.133121. arl.64, e lN

7312022. arl.39. §4o):

7.11.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame'

e

7.11.2. atualização de documentos cuja valídade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitaçâo e classificaçâo.

7 .13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessívamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pruza disposto no subitem 7.9.1.

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior;

7.15. Atender a qualificação técnica constante no Termo de ReferêncÍa.
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7.16. A comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista das mícroempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participaçâo na licitação (art.40 do Decreto no 8.53812015).

7.17. Apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

compatível em características, quantidade e prazos com o objeto da licitaçáo.

8, DOS RECURSOS

8.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitaçáo, obseryará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.133, de 2421.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo

ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá
preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da

minutos.

ser manifestada imediatamente, sob pena de

intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

8.3.3. o prazo para apÍesentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitaçâo ou inabilitação;

ê. 8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2A21, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intímação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrída,

a qual poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serâo conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveítamento.
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8.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1 . Comete infração administratíva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sÍdo solicitado pelo/a pregoeirola durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a envíar o detalhamento da proposta quando exigível;

9^1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de va[idade de sua proposta;

9.'1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assÍnar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminístração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a lícitação

9.1 .5. fraudar a lícitaçâo

9.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualguer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzír deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Le|n_]J4-J*3_3-,._de-âQ21,, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades
civile criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitaÇâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos orgâos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3}o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no pruzo máximo de 15 (quinze) dÍas úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1 , 9.1.2 e 9.1 .3, a multa será de A,5o/o a 15%
do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 9,1.4,9,1.5,9,1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será
de 15% a 3A% do valor do contrato licitado.

9.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteís, contado da data de sua intimação.

9.7 . A sanção de impedimento de licítar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entídade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práticadas infraçÕes dispostas nos itens 9.1 .4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas ínfrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312Q21.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retírar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no itern 9.1 .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imedíata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade p
da licitação, nos termos do art. 45, §4o da tN SEGESIME n.o 73, de 2A22.
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9.10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de [icitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de
processo de responsahilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e eircunstâncias conhecídos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de ree,onsideração da aplicação da sançáo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

í0. DA rMpuGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10,1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2A21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do ceúame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica
via Sistema Gomprasnet.

10.4. As impugnações e pedídos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

cedame.

14.4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cefiame.

íí. DAS DTSPOSTçÕES CeRruS:

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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11 .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em

contrário, pelo Pregoeiro.

11.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.S. As normas disciplinadoras da ticitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatÓrio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração,

11.g, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse PÚblico.

11.g. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compÕem o processo, prevalecerá as deste Editat.

11,10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

públicas (pNCp) e endereço eletrônico https://itapetím.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

11.11.2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato

Itapetim/PE,05 de Junho de2A?4.

CÂNDIDO DE MOURA
ÍAÇÃO E COMPRAS
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TERMO DE REFERÊruCIE

1.O.DO OBJETÕ:
1,1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a contrataçáo da locaçáo de

estrutura física de palco com dimensôes 06 metros de largura por 06 metros de profundidade, Palco

12 metros de Largura por 10 metros de profundidade, Gerador, lluminaçáo decorativa área interna

e externa, lluminação de médio porte para palco: com montagem, desmontagem e operaçâo dos

equipamentos, lluminação de médio porte e serviço de Sonorizaçáo para realização de eventos na

Secretaria de Cultura e nas diversas Secretarias do município durante o ano em exercício.

1.2 A contrataçáo do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os

seguintes normativos;
'Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2O21;

-Lei Municipal no 530, de 22 de março de 2023;

2.O.DA JUSTIFICATIVA:
2.1 A Prefeitura Municipal de ltapetim-PE, através da Secretaria Municipal de Cultura,

promove anualmente as programaçÕes dos eventos (Feiras, Aniversário do Município, evento Natalino,

Festivais, desfiles e eventosãfins, na sede do município e nos distritos). Event-os que ja sáo tradicionais

no município e regiâo proporcionando um momento de confraternizaçâo entre os munícipes,

fomentaçâô da cunúa local e aquecimento da economia do muníciplo em.diversos seguimentos, do

comercio e do setor de serviços. Diante do exposto tem-se a necessidade da contrataçâo de empresa

especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que a cidade mantenha os

padrões que vem realizando ano apos ano, através da Secretaria Municipal de Cultura, e as demais

secretarias do município, com recursos próprios. Salientamos que as secretarias não dispÔem dos

serviços ora solicitados os serviços, deveráo ser entreguês com a liberaçáo do gestor técnico, todas

as dàspesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos,

montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com ter0eiros, correráo por conta

exclusiva da empresa-contratada, e estáo contidos no preço orçado. Todos os materiais necessários

para a execução dos serviços, seráo fornecidos pela contratada e deverâo ser aprovados pela

iiscalizaçáo do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

3.0. DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO:

na modalidade pregáo, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal no 4.133, de

1o de Abril de 2Q21;
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3.1. Para obtençáo da melhor proposta, deverá ser adotado o tipo menor preço;

3.2. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto'

4.0. DO SERVIÇO ou DO PRODUTO ou do EQUIPAMENTO:

4.1, As características e especificaçÕes do objeto da referida contrataçáo sáo:

i] t-l r-. r '. .,.

-,U U"t-;'0

ITEM DrscRrMrNAçÃo UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 Pll-CO DE 06X06: palco em 
I

estrutura metálica trelibox de 
I

alumínío p30 e p50 coberto com 
I

laminado de pvc flexível tíPo 
I

night & day ou similar na cor 
I

branca medindo 06,00m de 
I

frente por 06,00m d" 
I

profundidade e 1.200m du 
I

altura media do piso ao chão e 
I

7,00m de pe direito; - Painel no 
I

fundo e nas laterais do palco em 
I

lona night & day na cor Preta; - |

fechamento frontal e Placas de 
I

ferro pintado com tinta Pva látex 
Ina cor a ser indicada 
I

posteriormente; -guarda corPo 
Iem tubo patente de 2 
|

j polegadasna laterais e fundo do 
I

I palco, uma escada de acesso 
I

I com 2,00m de largura; - cercas 
I

I modulada medindo 4,00m Por I

I 4,00m - área de produçáo 
I

I medindo 16,00m de'
I comprimento por 10,00m de

I largura com estrutura metálica e

I fechamento em placas de ferro

I com 2,2Om de altura, Pintada
I com tinta pva látex na cor a ser

I indicada posteriormente;

I tapume executado em estrutura

I tubular com fechamento em

I chapa de ferro com 12mm de
I espessura medindo 18,00m de

DIARIA 07 R$ 3.544,70 R$ 24,812,90

I
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comprimento Por 2,20m d" 
I

altura ou similar Pintado nos 
I

dois lados com tinta Pva látex 
I

na cor branco. - Piso do Palco e 
I

praticáveis em comPensado 
I

com 12 mm de esPessura 
I

emborrachado - estrutura em 
I

trelibox de alumínio q30 Para
testeira medindo 06,00m de
comprimento Por 1,20m de
altura; - aterramento conforme
normas técnicas da abnt,
estanhamento em cabo de aço
de 5/8 de espessura e 04
extintores de incedio. 01

CAMARIM TS 4X4
(Hospedagem e alimentaqão
por conta da contratada.)

02 PALCO DE í2X10: Palco em
estrutura metálica trelibox de
alumínio p30 e p50 cobefio com
laminado de pvc flexível tiPo
night & day ou similar na cor
branca medindo 12,00m de
frente por 10,00m de
profundidade e 2,20m de altura
média do Piso ao cháo e

10,00m de pé direito; - Painel no
fundo e nas laterais do Palco em
lona night & day na cor Preta; -

fechamento frontal e Placas de
ferro pintado com tinta Pva látex
na cor a scr indicada
posteriormente; -guarda corPo
em tubo patente de 2
polegadasna laterais e fundo do
palco, uma escada de acesso
com 2,00m de largura; - cercas
modulada medindo 4,00m Por
4,00m - área de Produçáo
medindo 16,00m de
comprimento Por 10,00m de
largura com estrutura metálica e

fechamento em Placas de ferro

DIARIA RS
11.988,39

R$ 23,976,782
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com 2,20m de altura, Pintada
com tinta pva látex na cor a ser
indicada posteriormente;
tapume executado em estrutura
tubular com fechamento em
chapa de ferro com 12mm de
espessurâ medindo 36,00m de
comprimento por 2,20m de
altura ou similar pintado nos
dois lados com tinta pva látex
na cor branco. - piso do palco e
praticáveis em compensado
com 12 mm de espessura
emborrachado - estrutura em
trelibox de alumínio q30 para
testeira medindo 14,00m de
comprimento por 1,20m de
altura; - aterramento conforme
normas técnicas da abnt,
estanhamento em cabo de aço
de 5/B de espessura e 04
extintores de incedio. 01

CAMARIM TS 5X5
(Hospedagem ê alimentação
por conta da contratada.)

03 GERADOR 180 KVA: 38OI22O
Compaftida automática, com
cabine silenciada em 80
decibéis, com ciclagem em 60
hz, 1.800 rpm, equipamento
com motor diesel, turbinado,
cabos elétricos e ac com
chaves de ligaçao i reversão
compatíveis, abastecido com
combustível para 12 horas de
autonomia, aterramento de
acordo com as normas
técnicas, isolamento de 02
metros de cada lateral da
maquina feita com cones de
sinalizaçáo, incluindo operador
de plantâo em todo horário de
uso, (Hospedagem e

DIARIA 4 R$ 3,015,22 R$ 12.060,88
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alimentação Por conta da
contratada.)

04 l@ MÉDlo
PORTE PARA PALCO:
CONTENDO: 01 Console de

luz, mesa dmx 2048 canais, ma,

ou avolit 2010 (com mesmo
número de canais), compatível
com os equipamentos a seguir:
20 lâmpadas Par 64 foco #5 e

#6 E filtros variados. 02 racks
dimmerbox, cada qual com 36
de 4kw, com filtros. 12

elipsoidal, de 750 watts com
zoom iris e faca, 10 atomic led

3000w, 28 refletores Par led
rgbwa com controle dmx e leds
de 55x3w 16 moving beaw 14r
todos da mesma marca, Oz

máquinas de fumaça
controladas via dmx com
ventiladores. 01 canháo
seguidor 7r, 08 mini brutt de 04
ou 06 lâmpadas dwe. 02 sPliter
(ou buffer) com circuito, micro,
processado,de gerenciamento
de sinal, com Pelo menos 04

entradas e 16 saídas dmx 512

totalmente isoladas, 18 Placas
de led p06 MM, 01 oPerador
técnico e 01 auxiliar técnico,
(Hospedagem e alimentação
nor ccnta da contratada,)

DIARIA R$ 7.585,40 R$ 15,170,80

05 DeconRrtvR
(AREA INTERNA E

EXTERNA): I movings 14r,12
parled RGBW, I máquina de
fumaça, mêsa controladora
compatível com sistema,
controle DMX 24 canais,
operador e acessórios de
seguranÇa necessários,
(Hospedagem e alimentação
oor conta da contratada')

DIARIA 08 R$ 3,338,53 R$ 26,708,24



,Jí]üJ g2

fi 0V[] tl N O M l.J l'l lC I P/\t. r! ;t :t

ÍiLCR ri IAll lÀ l)[ cLll-TU Í]4, L1;pÜi.lTt:
ü'l ulllsN4o

R$ 3.767,01 R$ 37.670,10DIARIAsERVrçO DE
para som mecânico
Compreende som com
cobertura para eventos com
público de até 4.000 Pessoas,
em ambiente fechado ou

aberto, O serviço compreende a

instalaçáo de caixas de som,
mesa de som, microfones,
devendo ser executados com
equipamentos de qualidade que
garantem o
desempenho
Equipamento: I caixas sub, I
caixas ou mais médias sistema
linearray (flay), que garantem
projeção a longa distância.
Processador dbx, dobylike,
RTA ou superior. mesa digital
modelos Yamaha, midas,
presonos, allen&hearth ou
similar. Microfones padrão de
qualidade shure, senheiser com
no mínimo 4 sem fio e mais 10

com fio. Estrutura de
cabeamento Para
equipamentos CDJ, microfones
e instrumentos. Cubo Para
contra baixo, cubo Para
guitarra, via com caixa acústica
processada (sub, médio,
agudo) para baterista e no
mínirno quatro auxiliares Para
palco, Disponibilidade sistema
in-ear, (exceto fone) Treliças e

cenário em teeido de acordo
com o palco. O Serviço deve ser
executado por técnico de som,
o qual deve instalar regular e
testar o som antes do evento,
deve durante o evento ficar a
posto para qualquer regulagem
necessária, deve disPor de
sistema de música Para

izacáo do ambiente,

06 10
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(Hospedagem e alimentação
por conta da contratada.)

VALOR
GERAL

R$ 140.399,70

5.0, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

5,1. Salienta-se que na referida contrataçâo, náo será concedido otratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes

contidas nos Afis, 47 e 4g, da Lei complementar no 123t20A6, visto estar pre§ente a condiçáo prevista

no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

5.2. No processo, poftanto, deverá ser considerado

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as

inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e

vigente e pessoa física.

6.0. DAS OBRIGAÇÔES po CoNTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

6.2. proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto da

presente contrataçâo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste'

6.3. Noiificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou servíços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçao, o que náo exime o Oontratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

6.4. A empresa contratada ficará responsável pela emissáo e pagamento das ART's bem como

apresentação ao corpo de bombeiro dos projetos da estrutura a ser locada;

6.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposiçÕes dos Arts' 115 a

123 daLei 14.133121.

7.0. DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO:
7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçáo fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquertítulo,

perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado'

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alteraçÕes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou

pagamento,
7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em pafie, o objeto da contrataçáo, salvo mediante

prévia e expressa autorizaçáo do Contratante.

qualquer fornecedor ou executante em

hipóteses de inexigibilidade de licitaçáo,

Equiparados, nos termos da legislaçáo
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7,4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificaçao exigidas no

respectivo processo de contrataçâo direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou

a documentaÇâo de regularidade e qualificaÇão exigidas quando da instrução do referido processo de

contrataçáo direta.
7.6, Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preeeitos legais, normas e especifieaçÕes

técnicas correspondentes.
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçÕes dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133121.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCn:
8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogaçâo

nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:

8,1 .1. lnício: imediato;

e,1.2. Conclusâo: 12 (doze) meses;

A.2, A vigência da presente contrataçáo será determinada:12(doze) meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos

termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.1 33121.

9,0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJI..'STE
g.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:
g.1. O pagamento será realizado mediante processo regulare em observância às normas e

procedimentos aãotados, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte

maneira: 30 dias após o encerramênto de cada evento realizado.

11.0. DA VERtFtcAÇÃO DA QUALIFTCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔM|ÇO FINANÇEIRA:
11.1. Se necessária a verificação da qualificaçáo técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nss Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respeetivamente;
11,2. Comprovante de inscriçâo e regularidade da licitante e de seus responsáveis técnicos

perante o Conselho Regional de Enóenharia e AgronomÍa - CREA, comprovada através de Certidão

de registro e quitação;
11.3. Comprovaçáo de que a empresa possui em seu quadro Social/ou Quadro técnico

permanente na daia da entrega da proposta, pelo menos um Engenheiro Eletricista, um Engenheiro

C;OV[ií?NO i'lLJlr] lClPl\l- r'r ;t r'r
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Civil com vinculo comprovado através de ART de Cargo e Função dos responsáveis técnicos da

empresa devidamente registrados no CREA;
11,4. Atestado dã Conformidade ou declaração de dispensa de licenciamento emitido pelo

Corpo de Bombeiros em nome da Licitante;
1L 5. Cadastro Técnico Federal no IBAMA, inscrição de pessoa jurídica no ctf/app e certidão

negativa de debito emitida pelo MMA;
11.6. para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a

licitante será admitida a apresántação de: certidão de quitação de pessoa jurídica, onde deverão

constar todos os responsáveis tecáicos e sócios da licitante, cópia da carteira de trabalho (ctps),

contrato de prestaçaó Oe serviço, ou; declaração de contratação futura do profissional detentor de

atestado apresentádo, desde que acompanhaàa da declaração de anuência/concordância assinado

pelo profissional; .__ .-!, .

11.7. Apresentar CEIS, CNCIA, declaração que os sócios não possuem vínculo empregatício

junto aos orgãos publicos, declaração de não pârentesco com a municipalidade. Declaração negativa

de trabalho infantil,
í2.0. DO CRlrÉRlO DE ACEITAçÃO DO OBJETO:

12.1. Executada a presenle contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e tondições para receber o seu objeto pelo Contratante

oneãeóerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

12.1,L O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico, no prazo de 2 dias antes de cada evento;

12.1,2. O objeto seiá recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade c'ompetente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais ,24 horas antes da y-aly:1a3o do evento,

í3.0" Do§pROcEDIMENT9S DE FlScALlzAçÃO E GERENçIAMENTo:
13.1, Serão designados pelo Contratante repiesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133t21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.
1 4.0. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art' 155, da Lei 14.133121 e serão

aplicadas, nã forrr, condições, regras, pra2os e procedimentos definidos nos Arts' 156 a 163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertêícia apticáa exclusivâmente pela infração administrativa de dar causa à inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b- multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos intisos ll, lli, lv, V, Vl e Vll do caput do referido Art' 155, quando

não Àe justificar a imposição de penalidade mais grave;
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responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do

referido Ad. 155, bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sançáo referida

no § 4o do referido Att. 156;
f - aplicaçâo cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121. 13.2. Se o valor da multa

ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,

acrescido de juros mÕrâtóriôs de 1% (um por eêntô) âô mês, ou, quàndô fÕr Õ êásô, Õôhrâdô
judicialmente.

15.0. DA COMPENSAçÂO FINANCEIRA:
15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde

que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamênto seráo

calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensaSo financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo

Jf, = percentual do IPCA-IBGE aeumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um Rovo

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compênsaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma náo po§sa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor,

Itapetim - P8,21 de maio de 2024

(;0\/[:RNO lvl l,ilri iCll)AL rr ;t ,'r

Itura Esportes e Turismo
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coMposlfio DE cUSTo UNITÁR|o

Objeto 01: PALCO 06X06

UNÍD. OUÀNTIDÀDE
p. UNITÁRIO P. TOTAL

ITEM
Encarregado
I4ont ador
A'iudante
I,lotorist a

.lncl 1 R$ 190/ 00 R$ 1.80/ 00
1

Und 2 R§ 100/ 00 R§ 200,00

Ur:d 1 R$ 70/ 00 R$ 70/ 00

Uncl L ir$ 100,00 R§ 100,00
4

Sub-to :AI R$ 550/ 0o

tt3tl4Z Rg 512,2'1
ENCÀRGog socrÀIs '--
6illÍãlãf-lmào àe o):ra + encarsoq.s.':iais)
BJJ B*trr;àções e áespesas incliretar:

R$ L.0b2t21
23P R$ 241188

UNID, QUÀ}{TIDÀDE P, UNITÁRIO P, TOTAL
ÍTEM

T.nrr â

Estrut.ura em Aluninio TrLtsÊ PJU

Eouinarnent os Compl êmênt arês

Jncl 1 R$ 200/ oo Rs 200,00
1

IJncl 1 R§ 800/ 00 R$ B00L0q
2

Und 1 R$ 200/ oo- R$ 200/ 00
3

Uncl 5 R$ 50/ o0 Rs 25o, oo
4

l(rt / l,allcl)e
Frei- e

ilrcl 5 R$ 15r Qq R$ 75/ 00

-lnci 1 R9 300,00 R§ 3oo, oo
6

sub-tôtal Rít 1. .825 , 0a

22, 1'7 e", R$ 41s,55

R§r 2 ,24A!]2
VALOR TOTÀL (IJO(]A§.AU'

3
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Objeto 02: PALC0 12X10

ITEM DISCRIMINÀÇÃO DÀ MÃO DE OBRÀ UNID. QUANTIDÀDE p. uNrrÁRro P. TOTÀT

1 Encar regado U»d 1 R$ 180/ 00 Rs L8o/ 00

MorLt ador Und 3 R$ 10o/ 00 R§ 300,00

Ai uclant e Und 1 Rs 70/ 00 R$ 70/ 00

4 uÍotorista Und 1 R§ 1001 00 R$ 100/ 00

5 Assistente de tra.l.co Uncl 1_ R$ 80r 00 R$ 80,00

Sub-total R$ ?30,00

93 14"í RS 61 92

íais )
R$ 1.40 9it

B,D,I BoDificações e de--pesas íudiretas z -1à R§: 32 04

ITEM DISCRIMINÀÇÁO DÀ LOCAçÀO I]NID. QUÀNTIDÀDE P. T'NITJ\RIO P, TOTÀt

1 .lnd 1 R$ 2. 000/ 00 R9 2,000, 00

2 lis1: rutura e[r Alun.iüio ']lrllss Q30 Lhcl 1 R§ s.000/ 00 R9 5.000/ 00

Equipaneit L os (Jolnpl ernetltares Un,l 1 R$ 500/ 00 R$ 500/ co

4 Und '1 R$ sof 00 R$ 350 00

I-hcl 1 Rri 15 / 00 R$ 105,00

FreLe IJncl 1 R$ 400/ oo R$ 400/00

sub-totaI R$ 8,355/ 00

B.D.I ionificações e clespeqqs indiretas
"?2 

| 17'à R$ 1.902,43

vúon toter, (LocÀÇÀo) R$ 10,251 ,43

Hospedagem
k:i I / T,ân -h ê
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coMPosrçÃo DE cusTo uNlTÁRlo

Objeto 03: 01 GERADORES 180 Kva(abastecido)

ITEM DrscRrMrNÀÇÃo na uÁo DE oBRA u!{ID, QUÀNTIDÀDE P. UNITÃRIO P. TOTÀI,

1 Motorista Und L R$ 100,00 n$ 100,00

2 Tecnico Eletrico Und 1 R$ 250/ 00 n$ 2s0,00

sub-totaL n$ 350,00

93, LLea R$ 325,99
Rs 615 ,99

B.D,I BoniÍicaÇôes e d§ryeres-'ingiglg3 ZJó R$ L53 t92

ITEM DrscRll4rNAÇÁO DA r,ocAçÃo UNID. OUA}ITIDADE P, UNITARIO P. TOTAI,

1 cerador und 1 R§ 800,00 R$ 8oo, oo

2 Ol-eo Und t R$ 620,00 Rg 620, 00

3 E rete Und I Rs 300,00 Rs 300. 00

4 Und t Rs 50.00 Rs 50, 00

5 Kitll-anche Und 1 Rs 10, 00 Rs 10, 00

sub-to :aa R$ 1.'/80,00

i fi cacões ê dêspesas indiretas 22,71* R$ 405,31

vÀroR róiú (I,ocAçÃo) R$ 2.L85,31

iix-n^t,r amâô .lê ohrrâ + êncardos sociais)

-D.Í
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comrostçÃo DE cusTo uNrÁRlo

objeto 04 :ILUMINAÇÃo TIPO MEDIO PORTE

ITEM DISCRIMINAÇÀO DA MÀO DE OBRÀ UNID. QUÀNIIDÀDE P. UNITÁRIO P, TOTÀI,

t Montador und 2 n$ 150,00 n$ 300,00

z iud und r R$ 70/ 00 R$ 70/ 00

3 Motorista Und 1 R$ 100,00 R$ 100,00

4 Tecnico de LLlz Und 1 R$ 200 | 00 R$ 200,00

5 Assistente de Íluminação Und 1 ns 80,00 n$ 80,00

§1ú-to :al R$ 750,00
93,148 R$ 698 / 55

ociai s )
R§ r..448 55

B. D. I Bonificações u delpe!3r-irrglre!g: ,?q. R$ 329,83

ITEM DrscRrMrNAÇlo DA r,otÁçÁo I'NID. OUÀNTIDÀDE P. UNITÁRIO P, TOTA!

1 Beafl 14R Und 16 R$ 180,00 n$ 2.880,00

2 Und 2B R$ 30,00 R$ 840,00
Und 1 RS 5s, 00 R$ 55/00

4 Equipamento compL enrentarê§ Und n9 265 t 00 R$ 265 toj
5 Hospedagem Und 6 Rs 50,00 n$ 300,00

6 Kit/l,anche Und 6 R§ 15, 00 R$ 90,00

't F.rete Und 1 Rs 300,00 Rs 300,00

§ub-tot:AI R$ 4.730/ 00

ificaçÕes e despesas indirefaq 22 ,1'7 à R$ r.o'17,02

n$ 5 .80'7 ,02

VÃ.!OR ÍOTÀI,
n$ 7.585/40

VÀ.I.OR TOTAI, (MÃO DE OBBA +

5a c^aTÀTg
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coMposrçÃo DE cusTo uNlTÁRlo

objeto o5: ILUMINAÇÃo DECoRATIVA

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA MÃO DE OBRA UNID. QUÃNTIDÃDE P, UNISÁRIO P. TOTAT,

1 Môntador Und 1 R$ 150,00 R$ 1s0,00

2 Aj udantê Und 1" R$ 70,00 ns 70/ o0

3 Motori sta Und 1 R$ 100,00 n$ 100,00

4 TêcnÍco cle Luz Und I R$ 200 t 00 R$ 200 | oo

§ub-to ,Ü R$ 520/ 00

93,14â R$ 484,33

is) R$ 1.004,33

B,D.I BonificaÇões e despesas . n{ilelgi 23t R$ 228 | 69

a
II:EM orscÀiúrueçÃo oe r,ocaçÁo UNID. QUÀNTIDADE P. I,NITARIO P. TOTA],

1 Beam 10R Unci B R§ 80, 00 R$ 640,00

2 PaTIed RGBWA und L2 R9 30, 00 R$ 360,00

3 Maquina de EumaÇa Und 1 RS s5,00 R$ 55/00

4 Ecfuipamênto complenentarês Und 1 R$ 100,00 R$ 100,00

5 Hospedagem und 4 R$ 50,00 Rs 200, 00

6 Kit/Lanche Und 4 Rs 15, 00 R$ 60,00

7 Erete Und
,t Rs 300.00 R$ 300,00

sub-to l:a1 R$ 1.715,00

B.D.I ificaÇões e despesas 14!iI-e!ê '7-7* R$ 390,51

R$ 2.1"05,51

TOTAJ,
Rs 3.338,53

úer,on rorer, ([ÍÀo DE oBBÀ +

MA SANTÀÍ Q
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coMPosrÇÃo DE cusTo uNlTÁRlo

Objeto 06: SOM PEQUENO PORTE

ITEM NTSCNTMTT,TEÇÃO DA MÃO DE OBRÀ UNID. QUÀNTIDADE P .I,NITARXO P.TOTÀTJ

1 lncarreqadô U ncl 1 R$ 1S0,00 R$ 180,00
,lont,ado r tJrrd 2 Rl) 1t10, Ú0 R§ 20o, oo

'íotciri sta Und 1 RÍr 100,00 R$ 100,00
4 )peradr:r de PA Und 1 R§ roo/ 0o R.s 1O0r 00

fperador de iuÍoni Eor Unqj 7 R9 100,00 R$ 1001 0o

suJc-total R§ 6e0,00
ENCÀRGOS SOCIAIS l\3,144 R$ 633 35

sub-Tôtal (rnão de obra + eDCaraos !iociitis R9 1 .313,
,D,I Bonificações e despes:as indifetas Rs 299.05

If,EM JNID. QUÀNTIDÀDE P.LINXTÀRIO P, TOTAÍ,

1 P/\ J nÍl 1 R$ 300,00 R$ 300,00
YoniLor .Jn.1 1 Rô 2L\O t OO Rs 200, oo

Bl. a ck Li Ire Jnd l- RÍr 300,00 Rs 300,00
4 Equipanento de sonorj.zação Jnd 1 tl§ 200, r')0 Rs 200,00

HosF--daqefil nd '7 R(r Í,0,00 RS 350,00
i(it,/Lanche Jrrd

,7 R§ 15,00 RÊ 10s,00
'l Fxete JDd 1 Rs 300.00 R$ 300, o0

sub-tota1 R$ 1.755,00
D.I i f icaÇôeâ e ,lesperia§ .irrdi rei:aR 1'l z Rs 399/ 61

vAroR ToTÀt (rocÀÇAo) Rs 2.L54,6t
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Diretoria de Gontratações e Compras
Agente de Gontratação

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Processo Adm inistrativo no AA02gl2A24

Contrato Administrativo n' n<xxxl2024

óôã;iln,,lnoànt", êu.retaria Municipat de cuttura, Esporte e Turismo

coNTRATo ADMrNrsrRATrvo, euE FA,EM ENTRE sr E o MuNrcípro DE lrApETtM/pE, E A

EMPRESA

o Município de rtapetim por intermédio do(a) prefeitura Municipar, com sede no(a) cidade de

mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no cNPJ sob o no 11'358'157/0001-

00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura' doravante denominado

CoNTRATANTE, e o(a) Ernpresa ............, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a)na..'..'''.''''','',doravantedesignadoCONTRATADo,
neste ato representado(a) por ..........' ""' (nome e função no contratado)' conforme atos

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

processo acima numerado e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abril de

2021,e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato' decorrente

do pregão Eretrônrco n. 0000g/2024, medíante as cráusuras e condiçÕes a seguir enunciadas'

CLAUSULA PRIMEIRA - CIBJETO (art' 92' I e ll):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da locação de estrutura física de palco com

dimensões 06 metros de rargura po, oo-*"tros de profundidade, Gerador, [uminação decorativa

área interna e externa: com montagem, desmontagem e operação dos equipamentos, serviço de

sonorização para rearização de eventos na secretaria de'cuftüra e nas diversas secretarias do

município durante o ano em exercício'

l,3.Vinculamestacontratação,independentementedetranscrÍção:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Licitação;

1.3.3. A ProPosta do contratado;

1.3.4'Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados.

1.2. ltens do lote da contratação:

LOTE
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Diretoria de Contrataçôes e Compras
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cLÁusuLA sEcuNDA - vlcÊNcn E PRoRRoGAÇÃo:

2.1. O ptazo de vigência da contratação e de 12(doze) meses, contados do(a) publicação deste, na

forma do artiqo 105 da Lei n" '!4.133, de 2021.

Z.Z. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Z.S. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder públíco, observadas

as abrangências de aPlicaçâo.

cúusulA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo cONTRATUAIS (art' 92' lv.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como o§ prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA QUINTA - PREçO (art. 92. U:

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXX)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos elou executado'

cúusul-A sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92. V):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da proposta de Preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da anuaÍidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratânte pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(mi divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

ofÍcial, para reajustamento do preço do vaÍor remanescente, por meio de termo adítivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAvA - oBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.-92J1À!-e X!U:

8.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, sâo obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .9. A AdminÍstração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidír, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no píazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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g.1.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com terceiros, ainda que vincuraoos a,execuçao oo contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros "* 
o""orrància de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLAUSULA NoNA - oBRIGAçoEs Do coNTRATADo (art. 92. XlV, XVI e XVll):

e.1. o contratado deve cumprir todas as obrisaçõe: ::::::"::,*?::::*:t§f,T#:tt-§rt;
3il-".lllli;**::::#H:i#;ã*;ã*1*:::,::::T::*::ff1:H:ffi IT::::::
os riscos e as desplsas decorrentes da boa e perfeita execução do ohjeto, observando' ainda' as

obrigaçÔes a seguir disPostas:

g.1.z.Atender às determinações regulares emitidas peto fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. tgz. tt, oa r_ei n." t+.tgs, Já zozt) e prestartodo escrarecimento ou informação por

eles solicitados;

g.1.3. Responsabilizar_se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou t"**i.s, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscarização ou o acompanhamento da execuçáo contratuarpero contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o varor correspondente aos

danos sofridos;

g,1.4,QuandonãoforpossívelaverificaçãodaregularidadenosistemadeCadastrode
Fornecedorês - srcAF, o contratado deverá entregar ão setor responsáver pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins oe paga;ento, o$ seguintes documentos: 1) prova de

regutaridade rerativa a segurioãàà sociat; zl ce*iJáo coniunta ierativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da união; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distritar do domicirio ou sede Jo contrataoo; 4) curtioaã de Reguraridade do FGTS - cRF; e 5)

Certidão ruefativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1.5. ResponsabiriZar_se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabarhistas, previdenciárias'

fiscais, comerciais e as demai. pr"rilt", em.regishçao ãup""ii"á, cuja inadimprência não transfere

aresponsanitio"o"aocontratanteenãopoderáoneraroobjetodocontrato;

g.1.6. Comunicar ao Fiscar do contrato, no prazo de Z'(vinte e quatro) horas, quarquer ocorrência

anormal ou acidente que se u",irúu* no local da execução do objeto contratual'

g.1.7.paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros' 
- --L-^L^ ^* ^^rnnefil brigaçÕes

9.1'S.Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomaSo
assumidas, todas as condiçõ", **ilidrt para habilitação na licitação;

e.1.e. cumprir, durante todo o período d...:-::'f:-T,':**?:,::::ffi:"":?:n"0"',r:;"#1il
l;1,:,fi I?::::f ffifáffi 5J'"#1;[,o:]i;i.':'*n1'*lf l::'fl igili*.bemcomo- --^..r^.aa ^a laniclan âa tarl.116. da Lei n'o 14'133' de 2021);
:::?3::[::Hll,;o, previstas na regisraçao tart 116' da Lei n %
as rescÍviíü uv vqru

g.1.10. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusura acima, no prazo fixado pero fiscal

do contrato, com a indicação dos elqg.qados que pr"ui"rt"'"m as referidas vagas (êIL-11§'
,

párãsrafo único, da Lei n'" 14'133' de 202t);
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g.1.11. Guardar Sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

l"iIl";,"a r co m o ô n u s d eco rre nte oe ev3 ntti ] :-11'.:"::::,: ff: :': iil ;[ifi::r:': ij:XHJr-- .'^-iÁrraiê .lênírrrêntes de fatores futuros e incertos'

:J JÍ, i:f::iJ,;J,JrT"T::',l,.Jl.ol'",oo* 
variáveis decorrentes de ratores ruturos e incertos'

:-r^ !*iaiarmôhrâ êm srlâ oroposta não seia satisfatório para

i:"ffi ::"ffi1:il::':l::::1}:;:;ylffit[T":1{**':[1*"ffi ff:ffi1',:l?:?;ffi 1:
:Liliil:fi1'il:ll:-.::"::ff'ffi;11ffi';;;;;;;"rrer 

arsum dos eventos arrorados no

gaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunícipal,as

normas de segurança do contratante 
-r^^.,arrnc an nnrfeito

;l[:ff;:;. ffi;;;;;;;ários, com habiritação e conhecimento adequados' ao perreito

cumprimento das 
"rárrJru, 

deste contrato' fornecendo os materiais' equipamêntos' ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantioaoe, qualidade e tecnologia deveráo atender às

recomendaçoes oe üoa técnica e a legislação de regência;

g.l.lS.orientaretreinarseusempregadossobreosdeveresefYi§t::::i,:t"13'709'de14de
agosto de 201g, "0"i""J" 

medidas "ti"r.", 
para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso

pãr força da execução deste contrato; á^ raaieraêão oertinente

9.1.16. conduzir os trabarhos com estrita observância às normas da regisração pertinente'

cumprindo as oeteiiinriu*" dos poderes público=, *"nt*ndo sempre rimpo o rocal de execução

doobjetoenas**ff'o'"*condiçõesdesegurança'higieneedisciplina'
g.1.17.Submeter previament", p:'escrito' ao contratante' para análise e aprovação' quaisquer

mudanças no* *àtodos executivos que fuiam às especificações do memorial descritivo ou

instrurnento congênere'

9.1,18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessei§ anos, exceto na

condiçáo de aprendi z paraos maiores de quator'? 
111:,"em 

permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito 'no' "' 
trabalho noturno' perigoso ou insalubre;

9,1.19'Atenderasobrigaçõesconstantestambémnotermodereferência,emanexo.

cLÁusuLADÉclMA-GARANTIADEEXEGUçÃo(artlgsJlD:
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

cLAusuLA DÉcrMA 
'RIMETRA 

- 
'NFRAÇ.ES 

E sANÇÕes eorrltNlsrRATlvAs (art' 92' Xtv):

11'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14'133' de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b)dercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouao
funcionamento io* *"'iios públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo totaldo contrato;

d)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivo
justificado;

", 

' 
"r";ntar 

documentação farsa ou prestar decraração farsa durante a execucão do contrato;

th,



üüüÍ^i 0

Diretoria de Contratações e Compras
Agente de Contratação

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as §eguinte§

sanÇÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à Ínexecução parcial do contrato, sempre que não

se justÍficar a imposição de penalidade maís grave (art. 156. §2", da Le );

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. tS6. §S'. Oa t-el i
iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme díspõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 14.133, de 2421 .

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 11o/o a30o/o

do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de

5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 1A% do valor do

Contrato.

7 . Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 2,A0o/o a 5,00% do valor

do Contrato.

8. Para a infraçâo descrita na alínea "4" do subitem 12.1, a multa será de 1,00ala a 5,00% do valor

do Contrato

11.3. A aplicaçâo das sançÕes prevístas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integraÍ do dano causado ao Contratante (art. '156, §9o, da Lel

de 2021).

1 1.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

multa (art. tS0. §Z'. Oa fel ).

cumulativamente com a
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1 1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intirnação (afi. 157, da Lein114.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o. da Lel

24211.

11.7. PrevÍamente ao encaminhamento à cobrança judícial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em proces$o administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licÍtar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156. §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometÍda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no_14.133. de 2021, ou êm outras
Ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Leí (ert.-l_5g).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direíto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplícaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicÍdade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(n*. t6t. Oa Lei n" t+ ).

11.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.14. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administratíva e/ou indenizaçõês, nâo inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou
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parciarmente, com os créditos devidos pero referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante'

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA EXTINçÃo corqrRATUAL (art' 92' XIX):

12.1. Oc'ntrat' Será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes' ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

12.2. 
"eas 

obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficará prorrogada até

a concrusáo do objeto, caso "* 
quu deverá a Adminisiração providenciar a readequaçáo do

cronograma fixado para o contrato'

12.3. QuandO a nãO concrusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)ficaráeleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespectivassanções

;i*'"'T::::;: Administraçáo optar pera extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidasadmitidasemleiparaacontinuidadedaexecuçãocontratual.

12,3-1, o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, Sem Ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de crédítos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

12.3.2.AeXtinçãonestahipÓteseocorreránapróximadatadeaniversáriodocontrato'desdeque
haja a notificação do contratado pero contratante nesse sentido com pero menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia'

12.z.r.caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratuarocorrerá apos 2 (dois) meses

da data da comunicação'

;:;:;" r;;"rá ser extinto antes de cumpridas T,:::':in:-"?::::ff'f..flii#::}i:r;^^ ,ta'l Aa I ai no 1Á 133121. bem Como

;ffi;il;;,';;;;;'raoãs o contraditório e a ampla defesa'

ll.S.S.Nestahipotese,aplicam-setambémosartiqosl3Eel3gdamesmaLei.

12.3.6.Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoensejará
a extinçâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada' deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva'

12.4. Otermo de extinçáo, sempre que possível' será precedido:

12.4.L Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.z.Re|açáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas'

12.s. A extinção do contrato nâo configura óbice pi'1,:^f:::f§";jtrll
lÍ;';.fi*iliil.ff;J", hipótese em que **ã"'n"*dida indenizaçáo por meio de termo

desequilíbrio
indenizatório

(-art. 131. caPut.
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se eonstate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercia[, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art' 14, inciso lv, da Lei n'o 14'133, de 2021)'

gúUSULA DÉclMA TERSEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR6 (aÉ. 92. Vlll):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento Geralda união deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminada:

LEr MUNT,pAL N.". s1stzS,euE DrspÕe soeRe o 6RÇAMENT9 Do MuNrcípto pnnR o
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2024, EM:
UNTDADE OnçnrraLrrrrÀRnr og.ooi - STCnTTARIA DE CULTURA ESPORTES E TURISMO

21111- MANUTENÇÃó oÀs nrv. DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPSRTES

ELEMENTO DE Or"Spese: ffi.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA
FICHA: 559.

13.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento'

çúUSULA DÉctMA QUARTA - DOS cA3os oMlSSoS (art -94.!!):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demai§ normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

oirpoiiço"s contidas na Lei no g.07g, de 1990 - códiqo de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAçOES

1 S.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato'

15.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a tormalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14'133, de2021)'

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14'133' de 2021'

GLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. g+ Oa t-ei t+,tgg. de 202t, bem como no respectitL»o.
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oficial na lnternet, em atenção ao aú. 91 , caput, da Lei n'o 14' 133' de 2021' e ao art' 80' §2o' da Lei

n. 12.527 , de 2011.

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTMA- FORO (art. 92. §1o):

17 .1. Fiçaeleito o Foro da Vara Unica de ltapetim/PE, para dirimir os litigios que decorrerem da

execuçâo deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo' conforme art'

92, §1o. da Lei no 14.133121.

XXXXXXX, XXX de ilfiXXX de 2024'

Representante Legal

do CONTRATANTE

Representante legal do

CONTRATADO


